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LEI Nº 14.181, DE 1º DE JULHO DE 2021 – COM ANOTAÇÕES DE ENUNCIADOS 

Mensagem de veto 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), e a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao 
consumidor e dispor sobre a prevenção e o 
tratamento do superendividamento. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 2. A Lei 14.181/21 reforça a dimensão constitucional do 
dever de proteção do Estado ao consumidor (Art. 5°, XXXII da CF/1988) e o princípio da 
prevenção e tratamento do superendividamento pressupõe a aplicação ex officio das regras do 
Código de Defesa do Consumidor em caso de superendividamento do consumidor pessoa 
natural (Art. 4°, X e Art. 5°, VI do CDC), superando a Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça. 
Autora: Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 

 

“Art. 4º ...................................................................................................... 

IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e ambiental dos 
consumidores; 

X - prevenção e tratamento do superendividamento como forma de evitar a 
exclusão social do consumidor.” (NR) 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 1. A Lei 14.181/21 é de ordem pública e de 
interesse social, e reconhece que o fenômeno do superendividamento do consumidor pessoa 
natural é estrutural da sociedade de crédito e consumo, constituindo grave risco sistêmico e de 
exclusão social, que deve ser prevenido e tratado através do princípio da boa-fé e práticas de 
crédito responsável. Autor: Prof. Dr. Fernando Martins, Prof. Dr. Ricardo Sayeg e Profa. Dra. Dr. 
h.c. Claudia Lima Marques 
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II JORNADA DE PESQUISA CDEA – Enunciado 2. O disposto no art. 4º confere 
normatividade ao princípio da não exclusão social do consumidor. Autor: Prof. Dr. Fernando 
Martins 

 

“Art. 5º ..........................................................................................................  

VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial 
do superendividamento e de proteção do consumidor pessoa natural; 

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de conflitos oriundos de 
superendividamento. 

..............................” (NR) 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 17. Com a entrada em vigor da Lei 14.181/21, recomenda-
se aos tribunais brasileiros a implementação de Núcleos de Conciliação e Mediação de Conflitos 
para a conciliação pré-processual (art. 104-A do CDC) das dívidas de consumo, exigíveis e 
vincendas, que comprometam o mínimo existencial do consumidor pessoa natural e de boa-fé. 
Autora: Prof. Dra. Clarissa Costa de Lima 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 18. Na matriz curricular dos cursos de preparação 
de conciliadores e mediadores dos CEJUSCs deve haver capacitação específica, qualificando-os 
para a conciliação no procedimento do superendividamento (art. 104-A, CDC, com a redação 
dada pela Lei 14.181/2021), a ser implementada, primariamente, pelo CNJ, inclusive à distância, 
para atender ao maior número possível de CEJUSCs. Autores: Prof. Me. Ronaldo G. Merighi e 
Profa. Dra. Clarissa Costa de Lima 

 

“Art. 6º ...........................................................................................................  

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 3. Os novos direitos básicos inseridos no art. 
6º pela Lei 14.181/21 no Código de Defesa do Consumidor são direitos prevalentes fixando 
deveres correspondentes aos fornecedores. Autor: Prof. Dr. Fernando Martins 

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 
prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação, por meio da revisão e da repactuação da 
dívida, entre outras medidas; 
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II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 6. Os deveres de informação, de 
esclarecimento, de avaliação da situação financeira do consumidor previstos nos artigos. 52, 54-
B, 54-C e 54-D, são a base do crédito responsável junto com os deveres de entrega da cópia do 
contrato, de verificação da margem consignada, de pesquisa nos bancos de dados, de prestar 
uma informação leal e útil à compreensão dos riscos e ônus da contratação, sob a pena de 
incorrer na revisão-sanção do parágrafo único (art. 54-D parágrafo único). Autoras: Prof. Dr. 
Bruno Miragem, Profa. Dra. Andréia Rangel e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 11. Conceitualmente e por definição o crédito 
consignado previsto na MP1061/21 constitui crédito irresponsável. Autora: Prof. Dra. Rosângela 
Lunardelli Cavallazzi 

 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 
repactuação de dívidas e na concessão de crédito; 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, constante da 
Lei 14.181/2021, deve abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas as suas aplicações 
doutrinárias e jurisprudenciais. Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo existencial, 
que tem origem constitucional, não impede o reconhecimento do superendividamento da 
pessoa natural e a sua determinação no caso concreto. Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do 
disposto da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência 
digna do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e 
despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e higiene. 
Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André Perin Schmidt 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 7. A noção do mínimo existencial tem origem 
constitucional no princípio da dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na concessão de 
crédito e na repactuação das dívidas, visando a prevenção e o tratamento do 
superendividamento do consumidor pessoa natural, por força da Lei 14.181,2021, cabendo a 
regulamentação prevista na Lei, sob o limite da proibição de retrocesso, esclarecer o mínimo 
existencial de consumo deve ter relação com ‘o menor valor mensal não tributável a título de 
imposto de renda’ ou ser feito por faixas de renda, como na França, com um valor fixo ‘vital’ de 
um salário mínimo ou de 2/3 do salário mínimo, em todos os casos. Profa. Dra. Dr. h.c. Claudia 
Lima Marques, Prof. Dr. Fernando Rodrigues Martins, Profa. Dr. Sophia Martini Vial e Profa. Dra. 
Clarissa Costa de Lima 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal 
como por quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, conforme o caso. 
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..................................................................................................................” (NR) 

“Art. 51. ............................................................................................................  

XVII - condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos do Poder 
Judiciário; 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 23. O art. 51, XVII do Código de Defesa do 
Consumidor, introduzido pela Lei nº 14.181/2021, densifica os direitos fundamentais ao acesso 
à justiça e à tutela do consumidor em juízo (art. 5º, XXXV e XXXII da Constituição Federal), de 
modo a impedir que o emprego de meios alternativos de solução de litígios, em âmbito judicial 
ou extrajudicial, sejam eles baseados em soluções analógicas ou digitais, possa servir como 
condição ou forma de limitação ao acesso do consumidor ao Poder Judiciário, sob pena de 
ofensa à proibição de retrocesso social. Autores: Prof. Dr. Guilherme Magalhães Martins e Prof. 
Dr. Luis Alberto Reichelt 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 24. A nova redação dada ao art. 51 do CDC, com 
a inserção do inciso XVII, confirma o direito de acesso aos órgãos do Judiciário do Art. 6°, VII e a 
proibição de cláusula de arbitragem nos contratos de consumo com pessoa natural (Art. 5, VII 
do CDC). Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 

 

XVIII - estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das 
prestações mensais ou impeçam o restabelecimento integral dos direitos do 
consumidor e de seus meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo 
com os credores; 

 

XIX - (VETADO). 

.............................................................................................................” (NR)  

“‘CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO’ 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 1. Os dispostos nos Artigos 54-A usque 54-D da Lei 
14.181/21 sobre a prevenção do superendividamento do consumidor se aplicam ao crédito 
imobiliário e dívidas com garantias reais. Autores: Professor Dr. Fernando Martins e Professora 
Dra. Keila Pacheco Ferreira 
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Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 8. Aos créditos consignados, aqueles que envolvem 
autorização prévia do consumidor pessoa natural para consignação em folha de pagamento, se 
aplicam as disposições contidas no art. 54-A a 54 -D, inclusive parágrafo único. Autores: 
Professor Dr. Fernando Martins e Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 

 

‘Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a prevenção do superendividamento da 
pessoa natural, sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do 
consumidor. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o 

consumidor pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, 

exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação. 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, constante da Lei 
14.181/2021, deve abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas as suas aplicações doutrinárias e 
jurisprudenciais. Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo existencial, que tem 
origem constitucional, não impede o reconhecimento do superendividamento da pessoa natural e a sua 
determinação no caso concreto. Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do disposto 
da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência digna do 
superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e despesas cotidianas, em 
especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e higiene. Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 
e Profa. Dr. André Perin Schmidt 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 7. A noção do mínimo existencial tem origem constitucional 
no princípio da dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na concessão de crédito e na repactuação 
das dívidas, visando a prevenção e o tratamento do superendividamento do consumidor pessoa natural, 
por força da Lei 14.181,2021, cabendo a regulamentação prevista na Lei, sob o limite da proibição de 
retrocesso, esclarecer o mínimo existencial de consumo deve ter relação com ‘o menor valor mensal não 
tributável a título de imposto de renda’ ou ser feito por faixas de renda, como na França, com um valor 
fixo ‘vital’ de um salário mínimo ou de 2/3 do salário mínimo, em todos os casos. Profa. Dra. Dr. h.c. 
Claudia Lima Marques, Prof. Dr. Fernando Rodrigues Martins, Profa. Dr. Sophia Martini Vial e Profa. Dra. 
Clarissa Costa de Lima 

 

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste artigo englobam quaisquer compromissos 
financeiros assumidos decorrentes de relação de consumo, inclusive operações de 
crédito, compras a prazo e serviços de prestação continuada. 
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§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica ao consumidor cujas dívidas tenham 
sido contraídas mediante fraude ou má-fé, sejam oriundas de contratos celebrados 
dolosamente com o propósito de não realizar o pagamento ou decorram da aquisição 
ou contratação de produtos e serviços de luxo de alto valor.’ 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 16. Para a exclusão da prevenção e tratamento do 
superendividamento, segundo Art. 54-A, par. 3 in fine do CDC, como regra de exceção, deve-se 
interpretar restritivamente e atentar à combinação do alto valor e da superfluidade dos 
produtos e serviços, não bastando um ou outro, isoladamente; devendo ser determinado caso 
a caso. Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

 

 

‘Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das informações 
obrigatórias previstas no art. 52 deste Código e na legislação aplicável à matéria, o 
fornecedor ou o intermediário deverá informar o consumidor, prévia e 
adequadamente, no momento da oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total 
de encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser, no 
mínimo, de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V - o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa do débito, 
nos termos do § 2º do art. 52 deste Código e da regulamentação em vigor. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 deste Código e no caput deste artigo 
devem constar de forma clara e resumida do próprio contrato, da fatura ou de 
instrumento apartado, de fácil acesso ao consumidor. 

 

[...]8. Informação adequada, nos termos do art. 6°, III, do CDC, é aquela que se apresenta 

simultaneamente completa, gratuita e útil, vedada, neste último caso, a diluição da comunicação 

efetivamente relevante pelo uso de informações soltas, redundantes ou destituídas de qualquer serventia 

para o consumidor. 
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9. Nas práticas comerciais, instrumento que por excelência viabiliza a circulação de bens de consumo, “a 

oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores” (art. 31 do CDC). 

10. A informação deve ser correta (= verdadeira), clara (= de fácil entendimento), precisa (= não prolixa 

ou escassa), ostensiva (= de fácil constatação ou percepção) e, por óbvio, em língua portuguesa. 

11. A obrigação de informação é desdobrada pelo art. 31 do CDC, em quatro categorias principais, 

imbricadas entre si: a) informação-conteúdo (= características intrínsecas do produto e serviço), b) 

informação-utilização (= como se usa o produto ou serviço), c) informação-preço (= custo, formas e 

condições de pagamento), e d) informação-advertência (= riscos do produto ou serviço). 

12. A obrigação de informação exige comportamento positivo, pois o CDC rejeita tanto a regra do caveat 

emptor como a subinformação, o que transmuda o silêncio total ou parcial do fornecedor em patologia 

repreensível, relevante apenas em desfavor do profissional, inclusive como oferta e publicidade enganosa 

por omissão. 

[...] 

15. O CDC estatui uma obrigação geral de informação (= comum, ordinária ou primária), enquanto outras 

leis, específicas para certos setores (como a Lei 10.674/03), dispõem sobre obrigação especial de 

informação (= secundária, derivada ou tópica). Esta, por ter um caráter mínimo, não isenta os profissionais 

de cumprirem aquela. 

16. Embora toda advertência seja informação, nem toda informação é advertência. Quem informa nem 

sempre adverte. 

[...] 

22. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 586.316/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2007, DJe 

19/03/2009) g.n. 

 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de crédito ao 
consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores 
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cobrados do consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade 
reguladora do sistema financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 deste Código, a oferta de crédito ao 
consumidor e a oferta de venda a prazo, ou a fatura mensal, conforme o caso, devem 
indicar, no mínimo, o custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, 
com e sem financiamento.’ 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 3. A informação inadequada nos contratos de 
concessão de crédito pode ensejar a responsabilização civil do fornecedor concedente perante 
o tomador consumidor, sem prejuízo de outras sanções. Autora: Prof. Dra. Cíntia Muniz de Souza 
Konder 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 25. É ônus do fornecedor provar o cumprimento 
dos deveres de boa-fé impostos nos artigos 52, 54-B, 54-C e 54-D do CDC, de forma a evitar as 
sanções previstas no parágrafo único do Art. 54-D. Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 

 

 

‘Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao 
consumidor, publicitária ou não: 

I - (VETADO); 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a 
serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do 
consumidor; 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 12. A consulta prévia sobre a existência de margem 
consignável pelo credor é condição para a formalização do contrato de crédito consignado (art. 
54-G, §1º). Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e os riscos da contratação 
do crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de 
produto, serviço ou crédito, principalmente se se tratar de consumidor idoso, 
analfabeto, doente ou em estado de vulnerabilidade agravada ou se a contratação 
envolver prêmio; 
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Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 14. O assédio de consumo, como gênero, está em 
todas as práticas comerciais agressivas que limitam a liberdade de escolha do consumidor e, ao 
se considerar as práticas de coerção diversas, a vulnerabilidade potencializada e o tratamento 
de dados para oferta dirigida e programada de consumo, identificam-se as espécies de: assédio 
de consumo por persuasão indevida; assédio de consumo por personificação de dados; assédio 
de consumo qualificado, ao se tratar de consumidor com vulnerabilidade agravada e assédio de 
consumo agravado por prêmio. Autor: Prof. Me. Vitor Hugo do Amaral Ferreira 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 4. A prática de assédio é atentatória e lesiva 
ao consumidor não só na oferta do crédito, mas em relação a oferta de todos os produtos e 
serviços, sendo considerado, por isso, novo tipo de dano: ‘dano de assédio’. O CDC reconhece a 
necessidade de proteção especial dos consumidores crianças, que são hipervulneráveis frente 
às atividades de comunicação mercadológica. Autor: Prof. Dr. Fernando Martins e Profa. Dra. 
Lúcia Souza d’Aquino 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 7. Na interpretação do artigo 54-C, IV do 
CDC, deve ser considerada a situação de hipervulnerabilidade ou vulnerabilidade agravada da 
mulher em muitas situações de consumo. Autores: Prof. Dr. Marcelo Navarro Ribeiro Dantas, 
Profa. Me. Thais Caroline Brecht Esteves Gouveia e Prof. Me. Ronaldo Vieira Francisco 

 

 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de 
tratativas à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de 
honorários advocatícios ou a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. (VETADO).’ 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 15. A oferta de crédito, mediante remuneração de 
capital, com a proposta de garantia real, é incomum e não usual para a espécie contratual, uma 
vez que é própria ao financiamento imobiliário, revestindo-se assim de nítida violação dos 
direitos fundamentais de moradia e habitação, com o intuito de, em caso de 
superendividamento, o devedor não fazer jus ao tratamento, inclusive com repactuação de 
dívidas, já que há vedação expressa na Lei 14.181/21, de não aplicação ao crédito imobiliário ou 
garantias reais. Autores: Prof. Me. Vitor Hugo do Amaral Ferreira e Prof. Dr. Diógenes Faria de 
Carvalho 
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‘Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou o 
intermediário deverá, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor, considerada sua idade, 
sobre a natureza e a modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos 
incidentes, observado o disposto nos arts. 52 e 54-B deste Código, e sobre as 
consequências genéricas e específicas do inadimplemento; 

II - avaliar, de forma responsável, as condições de crédito do consumidor, 
mediante análise das informações disponíveis em bancos de dados de proteção ao 
crédito, observado o disposto neste Código e na legislação sobre proteção de dados; 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 12. A consulta prévia sobre a existência de margem 
consignável pelo credor é condição para a formalização do contrato de crédito consignado (art. 
54-G, §1º). Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

 

STJ - Tema Repetitivo 1085: "Aplicabilidade ou não da limitação de 30% prevista 
na Lei n. 10.820/2003 (art. 1º, § 1º), para os contratos de empréstimos bancários 
livremente pactuados, nos quais haja previsão de desconto em conta corrente, ainda 
que usada para o recebimento de salário". 

 

 

 

III - informar a identidade do agente financiador e entregar ao consumidor, ao 
garante e a outros coobrigados cópia do contrato de crédito. 

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer dos deveres previstos 
no caput deste artigo e nos arts. 52 e 54-C deste Código poderá acarretar 
judicialmente a redução dos juros, dos encargos ou de qualquer acréscimo ao principal 
e a dilação do prazo de pagamento previsto no contrato original, conforme a gravidade 
da conduta do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo 
de outras sanções e de indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao 
consumidor.’ 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 6. Os deveres de informação, de 
esclarecimento, de avaliação da situação financeira do consumidor previstos nos artigos. 
52, 54-B, 54-C e 54-D, são a base do crédito responsável junto com os deveres de entrega 
da cópia do contrato, de verificação da margem consignada, de pesquisa nos bancos de 
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dados, de prestar uma informação leal e útil à compreensão dos riscos e ônus da 
contratação, sob a pena de incorrer na revisão-sanção do parágrafo único (art. 54-D 
parágrafo único). Autoras: Prof. Dr. Bruno Miragem, Profa. Dra. Andréia Rangel e Profa. 
Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 

 

 

COMENTÁRIOS HOMERO 

A informação qualificada estampado nos artigos 52, 54-B e 54-D, todos do Código 
de Defesa do Consumidor constitui direito fundamental dos consumidores de crédito 

*** 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 3. A informação inadequada nos contratos 
de concessão de crédito pode ensejar a responsabilização civil do fornecedor 
concedente perante o tomador consumidor, sem prejuízo de outras sanções. Autora: 
Prof. Dra. Cíntia Muniz de Souza Konder 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 20. As sanções previstas no artigo 54-D, § 
único se aplicam ao processo administrativo no âmbito do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor. Autora: Prof. Dra. Flávia do Canto 

 

‘Art. 54-E. (VETADO). 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 9. Apesar do veto ao Art. 54-E que se refere 
a capacidade de consignação, para evitar o superendividamento do consumidor e 
garantir a preservação do mínimo existencial na concessão de crédito é necessário 
manter a limitação do crédito consignado em 30%. Autora: Prof. Dra. Rosângela 
Lunardelli Cavallazzi 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 10. Em caso de superendividamento do 
militar das Forças Armadas, para a manutenção do princípio do mínimo existencial, o 
juiz pode considerar inaplicável o art. 14, § 3o da MP 2.251-10/2001. Autora: Prof. Dra. 
Andréia F. de Almeida Rangel 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001: Art. 14.  Descontos são 
os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento 
de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento. [...]   
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§ 3o  Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento 
da sua remuneração ou proventos. 

 

 

‘Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato 
principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito 
que lhe garantam o financiamento quando o fornecedor de crédito: 

I - recorrer aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a preparação 
ou a conclusão do contrato de crédito; 

II - oferecer o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de produto 
ou serviço financiado ou onde o contrato principal for celebrado. 

§ 1º O exercício do direito de arrependimento nas hipóteses previstas neste 
Código, no contrato principal ou no contrato de crédito, implica a resolução de pleno 
direito do contrato que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput deste artigo, se houver inexecução de 
qualquer das obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o consumidor 
poderá requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá igualmente ao consumidor: 

I - contra o portador de cheque pós-datado emitido para aquisição de produto 
ou serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou o emitente de cartão de crédito ou similar quando 
o cartão de crédito ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo 
fornecedor ou por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de pleno direito, 
a do contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do caput deste artigo, 
ressalvado ao fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou 
serviço a devolução dos valores entregues, inclusive relativamente a tributos.’ 

‘Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na legislação 
aplicável à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que envolva 
crédito, entre outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer quantia 
que houver sido contestada pelo consumidor em compra realizada com cartão de 
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crédito ou similar, enquanto não for adequadamente solucionada a controvérsia, 
desde que o consumidor haja notificado a administradora do cartão com antecedência 
de pelo menos 10 (dez) dias contados da data de vencimento da fatura, vedada a 
manutenção do valor na fatura seguinte e assegurado ao consumidor o direito de 
deduzir do total da fatura o valor em disputa e efetuar o pagamento da parte não 
contestada, podendo o emissor lançar como crédito em confiança o valor idêntico ao 
da transação contestada que tenha sido cobrada, enquanto não encerrada a apuração 
da contestação; 

II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao garante e aos outros coobrigados 
cópia da minuta do contrato principal de consumo ou do contrato de crédito, em papel 
ou outro suporte duradouro, disponível e acessível, e, após a conclusão, cópia do 
contrato; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão de crédito 
ou similar, que o consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o 
imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a restituição dos valores indevidamente 
recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e esclarecimento do consumidor e de 
entrega da minuta do contrato, no empréstimo cuja liquidação seja feita mediante 
consignação em folha de pagamento, a formalização e a entrega da cópia do contrato 
ou do instrumento de contratação ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da 
fonte pagadora a indicação sobre a existência de margem consignável. 

§ 2º Nos contratos de adesão, o fornecedor deve prestar ao consumidor, 
previamente, as informações de que tratam o art. 52 e o caput do art. 54-B deste 
Código, além de outras porventura determinadas na legislação em vigor, e fica 
obrigado a entregar ao consumidor cópia do contrato, após a sua conclusão.’” 

 

“‘CAPÍTULO V 

DA CONCILIAÇÃO NO SUPERENDIVIDAMENTO’ 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 17. O disposto no art. 104-A da Lei 
14.181/2021 aplica-se analogicamente a processos de execução frustrada por falta de 
bens a serem penhorados de pessoas naturais. Assim, no caso de execuções forçadas 
(processo de execução ou cumprimento de sentenças), em que restam frustradas, pela 
inexistência de bens a serem penhorados, o juiz deve tentar a resolução consensual, 
designando audiência, de ofício, que poderá ser no rito da Lei 14.181/2021, e em caso 
de não se obter êxito, com algum dos credores, deverá cientificar o devedor, em caso 
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de superendividamento, do instrumental legal previsto na lei do superendividamento 
art. 104-A. Autora: Profa. Me. Rossana Teresa Curioni Mergulhão 

‘Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o 
juiz poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, com vistas à realização de 
audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, com 
a presença de todos os credores de dívidas previstas no art. 54-A deste Código, na qual 
o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo máximo de 5 
(cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, e as 
garantias e as formas de pagamento originalmente pactuadas. 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 8. Nos processos de repactuação dos 
contratos firmados pelo consumidor por superendividamento é desnecessária a indicação da 
causa das suas dívidas. Autores: Min. Prof. Dr. Paulo Dias de Moura Ribeiro e Profa. Me. Mônica 
Di Stasi 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 9. O litisconsórcio que se forma entre os 
credores no processo de repactuação de dívidas previsto nos artigos 104-A e B, da Lei 14.181/21, 
é do tipo facultativo simples. Autores: Min. Prof. Dr. Paulo Dias de Moura Ribeiro e Profa. Me. 
Mônica Di Stasi 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 10. Considerando que o processo por 
superendividamento para revisão e integração dos contratos é instaurado exclusivamente a 
pedido do consumidor, e que a boa-fé é o princípio máximo orientador do CDC, além de estar 
expressamente prevista na própria definição de superendividamento contida no artigo 54-A, 
parágrafo 1º, a falta de indicação de algum credor, especialmente se ocorreu cessão de dívidas, 
não impede a homologação de acordo nem, tampouco, inviabiliza a formação do plano 
compulsório, que apenas reorganizará a relação contratual em relação aos envolvidos no 
processo. Autores: Profa. Me. Mônica Di Stasi e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 

 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 11. Caso não seja possível formular plano 
para pagamento de todo o passivo do consumidor em até cinco anos, este prazo poder ser 
ampliado, seja por consenso das partes na conciliação, seja por determinação judicial, desde 
que tal medida se revele necessária à preservação do mínimo existencial e da dignidade da 
pessoa humana. Autores: Prof. Dr. Ricardo Sayeg, Profa. Me. Mônica Di Stasi e Prof. Me. Luiz 
Felipe Rossini 
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II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 12. O plano de pagamento quinquenal do 
art. 104-B, § 4º, do CDC (plano judicial compulsório), poderá ser ampliado, para além dos 5 
(cinco) anos, bem como ter por afastada a correção monetária do principal, na hipótese de 
violação, pelo fornecedor, do art. 54-D, incisos I a III, devendo ser avaliada a gravidade da 
conduta do fornecedor e as possibilidades financeiras do consumidor, conforme estabelece o 
art. 54-D, parágrafo único, do CDC. Autores: Prof. Me. Ronaldo Vieira Francisco, Profa. Me. Thais 
Caroline Brecht Esteves Gouveia, Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças 

 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 16. Em respeito ao juízo universal, as ações 
de superendividamento do consumidor conforme a Lei 14.181/2021 em trâmite na Justiça 
Federal, analogicamente as causas de falências e recuperação extrajudicial, podem ser 
processadas na Justiça Estadual. Autora: Profa. Dra. Karen D. Bertoncello 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, constante da 
Lei 14.181/2021, deve abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas as suas aplicações 
doutrinárias e jurisprudenciais. Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo existencial, 
que tem origem constitucional, não impede o reconhecimento do superendividamento da 
pessoa natural e a sua determinação no caso concreto. Autora: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos efeitos do 
disposto da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos com a subsistência 
digna do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover necessidades vitais e 
despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, vestuário, saúde e higiene. 
Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André Perin Schmidt 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 7. A noção do mínimo existencial tem origem 
constitucional no princípio da dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na concessão de 
crédito e na repactuação das dívidas, visando a prevenção e o tratamento do 
superendividamento do consumidor pessoa natural, por força da Lei 14.181,2021, cabendo a 
regulamentação prevista na Lei, sob o limite da proibição de retrocesso, esclarecer o mínimo 
existencial de consumo deve ter relação com ‘o menor valor mensal não tributável a título de 
imposto de renda’ ou ser feito por faixas de renda, como na França, com um valor fixo ‘vital’ de 
um salário mínimo ou de 2/3 do salário mínimo, em todos os casos. Profa. Dra. Dr. h.c. Claudia 
Lima Marques, Prof. Dr. Fernando Rodrigues Martins, Profa. Dr. Sophia Martini Vial e Profa. Dra. 
Clarissa Costa de Lima 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 22. Art. 104-A. Em atendimento ao direito de amplo 
acesso à justiça, deve ser deferida a gratuidade de justiça ou o recolhimento de custas judiciais 
ao final nos processos de superendividamento do consumidor. Autoras: Prof. Dra. Cíntia Muniz 
de Souza Konder e Prof. Dra. Andréia F. de Almeida Rangel 
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§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas, ainda que decorrentes 
de relações de consumo, oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o 
propósito de realizar pagamento, bem como as dívidas provenientes de contratos de 
crédito com garantia real, de financiamentos imobiliários e de crédito rural. 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 13. A repactuação de dívidas, tanto na fase 
conciliatória e preventiva, quanto na fase judicial, deve incluir os créditos consignados e verificar 
se os cuidados exigidos pelo Art. 54-G, parágrafo primeiro foram cumpridos. Autora: Prof. Dra. 
Ana Carolina Zancher 

§ 2º O não comparecimento injustificado de qualquer credor, ou de seu 
procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à audiência de conciliação 
de que trata o caput deste artigo acarretará a suspensão da exigibilidade do débito e 
a interrupção dos encargos da mora, bem como a sujeição compulsória ao plano de 
pagamento da dívida se o montante devido ao credor ausente for certo e conhecido 
pelo consumidor, devendo o pagamento a esse credor ser estipulado para ocorrer 
apenas após o pagamento aos credores presentes à audiência conciliatória. 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 18. O não comparecimento injustificado de 
qualquer credor, ou de seu procurador com poderes especiais e plenos para transigir, à 
audiência de conciliação perante os órgãos do SNDC acarretará a suspensão da exigibilidade do 
débito e a interrupção dos encargos da mora. Autores: Professor Dr. Fernando Martins e 
Professora Dra. Keila Pacheco Ferreira 

 

§ 3º No caso de conciliação, com qualquer credor, a sentença judicial que 
homologar o acordo descreverá o plano de pagamento da dívida e terá eficácia de 
título executivo e força de coisa julgada. 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 13. A sentença que homologar a repactuação 
consensual (art. 104-A, §3º), assim como o plano judicial compulsório (art. 104-B), implicam em 
novação da dívida. A menção à suspensão das ações judiciais em curso (art. 104-A, §4º, II) refere-
se ao período compreendido entre a apresentação do plano e a sua homologação, após a qual 
haverá novação e consequente extinção de todas as ações em andamento. Autor: Prof. Me. Luiz 
Felipe Rossini e Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques 

 

§ 4º Constarão do plano de pagamento referido no § 3º deste artigo: 
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I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos encargos da 
dívida ou da remuneração do fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o 
pagamento da dívida; 

II - referência à suspensão ou à extinção das ações judiciais em curso; 

III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos 
de dados e de cadastros de inadimplentes; 

IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas 
que importem no agravamento de sua situação de superendividamento. 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 14. Não subsiste a obrigação do 
fiador, por não ter participado da repactuação permitida pela Lei 14.181/2021. Autor: 
Prof. Me. Luiz Felipe Rossini 

 

§ 5º O pedido do consumidor a que se refere o caput deste artigo não importará 
em declaração de insolvência civil e poderá ser repetido somente após decorrido o 
prazo de 2 (dois) anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 
pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação.’ 

‘Art. 104-B. Se não houver êxito na conciliação em relação a quaisquer credores, 
o juiz, a pedido do consumidor, instaurará processo por superendividamento para 
revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante 
plano judicial compulsório e procederá à citação de todos os credores cujos créditos 
não tenham integrado o acordo porventura celebrado. 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 13. A repactuação de dívidas, tanto na fase 
conciliatória e preventiva, quanto na fase judicial, deve incluir os créditos consignados e verificar 
se os cuidados exigidos pelo Art. 54-G, parágrafo primeiro foram cumpridos. Autora: Prof. Dra. 
Ana Carolina Zancher 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 19. No processo por superendividamento para a 
revisão e integração dos contratos, o juiz levará em consideração a conduta dos fornecedores 
de crédito no que se refere: a) ao cumprimento dos deveres de informação, esclarecimento e 
verificação das condições de crédito do consumidor, podendo aplicar ex-officio as sanções 
previstas no parágrafo único do art. 54-D; b) à aceitação ou recusa em colaborar na renegociação 
ou no plano de pagamento amigável. Autora: Prof. Dra. Clarissa Costa de Lima 
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§ 1º Serão considerados no processo por superendividamento, se for o caso, os 
documentos e as informações prestadas em audiência. 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados juntarão documentos e as 
razões da negativa de aceder ao plano voluntário ou de renegociar. 

§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as partes, o 
qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, após cumpridas as diligências eventualmente 
necessárias, apresentará plano de pagamento que contemple medidas de 
temporização ou de atenuação dos encargos. 

§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, o valor 
do principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá 
a liquidação total da dívida, após a quitação do plano de pagamento consensual 
previsto no art. 104-A deste Código, em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo que a 
primeira parcela será devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 
de sua homologação judicial, e o restante do saldo será devido em parcelas mensais 
iguais e sucessivas.’ 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 21. O processo por superendividamento 
para revisão e integração dos contratos e repactuação das dívidas previsto no art. 104-
A e 104-B do CDC, com a redação dada pela Lei 14.181/21, é procedimento especial e 
não se aplicam as disposições contidas nos §§2º e 3º do art. 330 do CPC/15, que 
imporiam ao consumidor superendividado o pagamento/depósito do valor 
incontroverso, barreira de acesso à justiça que prejudicaria a finalidade da lei de 
combater a exclusão social (Art. 4, X do CDC). Autor: Prof. Dr. André Perin Schmidt Neto 

 

‘Art. 104-C. Compete concorrente e facultativamente aos órgãos públicos 
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor a fase conciliatória e 
preventiva do processo de repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A deste 
Código, no que couber, com possibilidade de o processo ser regulado por convênios 
específicos celebrados entre os referidos órgãos e as instituições credoras ou suas 
associações. 

§ 1º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o superendividamento 
do consumidor pessoa natural, os órgãos públicos poderão promover, nas 
reclamações individuais, audiência global de conciliação com todos os credores e, em 
todos os casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, preservado o mínimo 
existencial, nos termos da regulamentação, sob a supervisão desses órgãos, sem 
prejuízo das demais atividades de reeducação financeira cabíveis. 

Este arquivo foi gerado para: 46067425858 - SOFIA MIRANDA DO NASCIMENTO

https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof
https://t.me/homeromedeiros/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art104c


 

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário. 
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim 

comercial 
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/  

19 

 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 4. A menção ao mínimo existencial, 
constante da Lei 14.181/2021, deve abranger a teoria do patrimônio mínimo, com todas 
as suas aplicações doutrinárias e jurisprudenciais. Autor: Prof. Dr. Flávio Tartuce 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 5. A falta de regulamentação do mínimo 
existencial, que tem origem constitucional, não impede o reconhecimento do 
superendividamento da pessoa natural e a sua determinação no caso concreto. Autora: 
Prof. Dra. Ana Carolina Zancher 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 6. Considera-se mínimo existencial, aos 
efeitos do disposto da Lei 14.181/21, os rendimentos mínimos destinados aos gastos 
com a subsistência digna do superendividado e de sua família, que lhe permitam prover 
necessidades vitais e despesas cotidianas, em especial com alimentação, habitação, 
vestuário, saúde e higiene. Autores: Prof. Dra. Ana Carolina Zancher e Profa. Dr. André 
Perin Schmidt 

Jornada da UFRGS e UFRJ: Enunciado 7. A noção do mínimo existencial tem 
origem constitucional no princípio da dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na 
concessão de crédito e na repactuação das dívidas, visando a prevenção e o tratamento 
do superendividamento do consumidor pessoa natural, por força da Lei 14.181,2021, 
cabendo a regulamentação prevista na Lei, sob o limite da proibição de retrocesso, 
esclarecer o mínimo existencial de consumo deve ter relação com ‘o menor valor mensal 
não tributável a título de imposto de renda’ ou ser feito por faixas de renda, como na 
França, com um valor fixo ‘vital’ de um salário mínimo ou de 2/3 do salário mínimo, em 
todos os casos. Profa. Dra. Dr. h.c. Claudia Lima Marques, Prof. Dr. Fernando Rodrigues 
Martins, Profa. Dr. Sophia Martini Vial e Profa. Dra. Clarissa Costa de Lima 

 

§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa do consumidor, em 
caso de superendividamento do consumidor pessoa natural, incluirá a data a partir da 
qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e de cadastros 
de inadimplentes, bem como o condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo 
consumidor, de condutas que importem no agravamento de sua situação de 
superendividamento, especialmente a de contrair novas dívidas.’” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 96. .............................................................................................................  

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por superendividamento 
do idoso.” (NR) 
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Art. 3º A validade dos negócios e dos demais atos jurídicos de crédito em curso 
constituídos antes da entrada em vigor desta Lei obedece ao disposto em lei anterior, 
mas os efeitos produzidos após a entrada em vigor desta Lei subordinam-se aos seus 
preceitos. 

II JORNADA DE PESQUISA CDEA - Enunciado 15.  Considerando que créditos são 
contratos de trato sucessivo e segundo o Art. 3° da Lei 14.181/2021 esta é aplicável aos 
efeitos atuais dos contratos em curso, nas ações em curso e revisionais, deve ser dada 
ao consumidor a possibilidade de emenda da petição inicial para adaptar ao rito especial 
da Lei 14.181/2021, se a fase processual permitir, ou, em caso negativo, de optar pela 
desistência da ação e introdução de nova demanda sob o rito da Lei 14.181/2021, 
visando a preservação de seu mínimo existencial. Autora: Profa. Dra. Karen D. 
Bertoncello 

 

Art. 4º (VETADO). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de julho de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Anderson Gustavo Torres 
Paulo Guedes 
Damares Regina Alves 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.7.2021 
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